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PREGÃO ELETRÔNICO nº 

12/2024 
PROCESSO nº 57/2024 
 

 

Abertura em 13/11/2024 às 13h30m 
no sítio www.bll.org.br  

 

OBJETO 

CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, COM ENCARGOS E 
CONDIÇÕES, DE BENS IMÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL. 

REGISTRO 
DE 

PREÇOS 

VISTORIA 
 

INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

TIPO 
 

Não Facultativa             Sim Maior Oferta 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NO ITEM IX – HABILITAÇÃO 

O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser 
consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada. 

PRAZO PARA ENVIO PROPOSTAS: 

  Até 13 de novembro de 2024, 13 horas e 29 minutos. 

PEDIDOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Até 23h59 do dia 07/11/2024 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

          
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
PROCESSO Nº 57/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO (NEGATIVO)  
TIPO: maior oferta 
INTERESSADO: Município de Orindiúva 

OBJETO: concessão de uso de bens imóveis pertencentes ao patrimônio 
público municipal 
DATA E HORA DO ÍNICIO DAS PROPOSTAS: às 8h do dia 01/11/2024 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: às 23h59m do dia 07/11/2024 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: às 13h29min do dia 13/11/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h30m do dia 13/11/2024 
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico 

no endereço: www.bll.org.br   
 

I. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa 
na Praça Maria Dias, 614, Centro, na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar pregão 

eletrônico, pelo critério de maior oferta, tendo por objeto a concessão de uso 
de bens imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, em 

conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos, cujo 
certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto Municipal nº 1.933, de 11 de janeiro de 2024 e pela Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações.  
 

1.2. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante 
condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia 

e autenticação em todas as suas fases. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, 

denominado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.bll.org.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até sua 

homologação. 
 

1.4. O edital estará disponível gratuitamente no site do Município de 

Orindiuva e na plataforma do PORTAL BLL COMPRAS, nos endereços 
eletrônicos www.orindiuva.sp.gov.br  e www.bll.org.br 

 

1.5. Serão observadas os seguintes horários e datas para os 
procedimentos que seguem: 

 
1.5.1. Recebimento das propostas: das 08h do dia 01/11/2024, 

às 13h29min do dia 13/11/2024. 

 
1.5.2. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 

13/11/2024 no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 

II. DO OBJETO 

 
2.1. Conforme autorizações contidas nas Leis Municipais 1.081, de 

24 de janeiro de 2011 e 1.082, de 10 de fevereiro de 2011, será realizada 

concessão de uso, a título oneroso, com encargos e condições, de bens imóveis 
pertencentes ao patrimônio público municipal, identificados conforme segue: 

 
GINÁSIO DE ESPORTES “MATHEUS BARBOSA MARQUES” 
 

Ponto Comercial: uma área medindo 19,43m², contendo uma 
cozinha, depósito e um espaço de atendimento, em piso cimentado, não possui 
padrão (medidor) individualizado com ligações de água, esgoto e energia 

elétrica, com portas e janelas em aço, pintura interna em tinta látex fosco, em 
meia parede tinta esmalte. Valor mensal mínimo: R$ 550,00 (quinhentos e 

cinquenta reais). 
 
O concedente ficará responsável pelo pagamento das contas de água, 

esgoto e energia elétrica.  
 

 
PRAÇA “JAIR NUNES DOS SANTOS” 
 

Ponto Comercial (Quiosque 01 – Rua Vicente Ruvieri): uma área 
medindo 105,59m², contendo uma cozinha, ponto de atendimento e setor de 
convivência, em piso e revestimento em porcelanato, possui padrão (medidor) 

individualizado de água, esgoto e energia elétrica, com portas em aço e 
exaustor, composto com área de serviço e banheiro. Valor mensal mínimo: R$ 

800,00 (oitocentos reais). 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.orindiuva.sp.gov/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Ponto Comercial (Quiosque 02 – Rua Jovino de Paula Pacheco): 

uma área medindo 105,59m², contendo uma cozinha, ponto de atendimento e 
setor de convivência, em piso e revestimento em porcelanato, possui padrão 
(medidor) individualizado de água, esgoto e energia elétrica, com portas em aço 

e exaustor, composto com área de serviço e banheiro. Valor mensal mínimo: 
R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

O concessionário ficará responsável pelo pagamento das contas de 
água, esgoto e energia elétrica.  

 
 
GINÁSIO DE ESPORTES “WILSON ALVES DA SILVA” 

 
Ponto Comercial: uma área medindo 24,72m², contendo uma 

cozinha, um espaço de atendimento, piso em ardósia, não possui padrão 
(medidor) individualizado com ligações de água, esgoto e energia elétrica, com 
portas e janelas em aço, pintura interna em tinta látex fosco, em meia parede 

tinta esmalte. Valor mensal mínimo: R$ 600,00 (seiscentos reais) 
 
O concedente ficará responsável pelo pagamento das contas de água, 

esgoto e energia elétrica.  
 

 
TERMINAL RODOVIÁRIO “ALMIR DE PAULA DIAS” 
 

Ponto Comercial: uma área medindo 35,00m², contendo uma 
cozinha, um espaço de atendimento, revestido com piso em granilite, não 
possui padrão (medidor) individualizado com ligações de água, esgoto e energia 

elétrica, com portas e janelas em vidro blindex e pintura em tinta látex fosco. 
Valor mensal mínimo: R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 
O concedente ficará responsável pelo pagamento das contas de água,   

esgoto e energia elétrica.  

 
2.2. A presente licitação será do tipo MAIOR OFERTA. 

 
2.3. O prazo de concessão será de 05 (cinco) anos, prorrogável por 

igual período, desde que seja do interesse de ambas as partes, mediante a 

formalização do competente termo aditivo. 
 

III. CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no 

PORTAL BLL COMPRAS, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de BLL Compras, no sítio 

www.bll.org.br 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão 
ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no PORTAL BLL COMPRAS e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
IV. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão as empresas que estejam com 
credenciamento regular no PORTAL BLL COMPRAS. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

b) Que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 
 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, proposta com a descrição do objeto e o preço ofertado, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

http://www.bll.org.br/
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5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. 
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

VI. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) o valor mensal a ser pago à Prefeitura pela outorga da concessão; 

 
b) o compromisso de que o licitante efetuará, por conta própria, toda  

montagem e instalação do estabelecimento comercial ou de prestação de 

serviços, discriminando o tipo de atividade que irá explorar; 
 

 c) o prazo necessário à montagem e instalação do estabelecimento, bem 
como o prazo para início das atividades relativas ao atendimento ao público, os quais 
não poderão exceder a 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato; 

 
 d) declaração do proponente no sentido de que será fielmente cumprida a 

regulamentação de funcionanento do estabelecimento que para esse fim vier a ser 
editado pela Prefeitura, o qual fixará o horário de funcionamento e os requisitos 
mínimos indispensáveis ao atendimento ao público; 

 
 e) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da sua apresentação.  

  
6.2. O valor mensal proposto não poderá ser inferior ao preço 

mínimo de avaliação, sob pena de desclassificação. 
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6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

o contratado. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  
 

VII. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 

7.2. O pregoeiro  verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste edital, que contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

 
7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de maior valor e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) inferior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
 
7.13. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 

definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 
o sistema ordenará os lances. 

 

7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que 
as demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante 

classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro . 
 

7.18. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão 
informadas, em tempo real, do valor da maior oferta registrada, vedada a 

identificação da licitante.  
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7.20. No caso de desconexão com o pregoeiro , no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro  
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no PORTAL BLL COMPRAS, 
www.bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. A 

sessão será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

7.22. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, 
conforme definido neste edital e seus anexos. 

 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta. 

 

7.24. Em caso de participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

abaixo da maior oferta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.30. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle; 
 
7.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 
 

b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187/2009. 
 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado a maior oferta, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
edital. 
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7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 
 
7.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  
 

VIII. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que 

não obedecer às especificações pormenorizadas do edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

8.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
 
8.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste edital. 
 
8.6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtida 
oferta maior. 

 
8.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 
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IX. DA HABILITAÇÃO  

  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no PORTAL BLL COMPRAS, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
b) Relação de Apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado 

onde a empresa estiver sediada. 
 

9.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do PORTAL BLL COMPRAS, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade social, fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira. 
 
9.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do PORTAL BLL COMPRAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.8. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas contadas da convocação para esse fim expedida, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Documento de identidade (RG ou CNH) e CPF – Cadastro de Pessoa 

Física; 

b) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, 
a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação. 
 
d) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
9.8.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e 

Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame: 

 
a.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

comprovada pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal ou emitida via internet (disponível 

no site: www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

 

a.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser 

comprovada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários da Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado ou emitida via internet, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
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a.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada 

por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que 
o estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa; 

 
b) Declaração de que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social prevista 

na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 

www.tst.jus.br). 
 
9.8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: certidão 

negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
memdiante apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula nº 50 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, se for o caso.  
 

9.8.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO CASO DE 
PESSOA FÍSICA 

 

a) Cédula de Identidade; 
 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários); 
 

d) Prova relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento daos encargos sociais 

instituídos por lei; 
 

e) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa  (CNDT) ou positiva com 
efeitos de negativa; 
 

f) Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio 
da pessoa física. 

 
 

http://www.tst.jus.br/
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9.8.5. OUTRAS DECLARAÇÕES  

 
9.8.5.1. O licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 
 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 

b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste ato 
convocatório; 

 
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998;  

 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos ou entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação.  

 
 9.10. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, saldo em 

sede de diligências para: 
 

I – complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

 
II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 
 
9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atende ao presente ato convocatório. 
 
9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para sua continuidade. 

 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

X. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção ao  contratado, se for o caso. 
 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o contratado/concessionário. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus 
anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 
ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
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XI. DOS RECURSOS  

 
11.1. Declarado o vencedor, deverá o licitante interessado manifestar, 

no prazo de 10 (dez) minutos, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema, sob pena de preclusão.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante deste edital. 
 

XII. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de 

provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances e todos os 

licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
12.2. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (“chat”), 

ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CADASTRO DO PORTAL BLL COMPRAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará a licitação.  
 

 
 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 
 

XIV. DO CONTRATO  

 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato. 

 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 

 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

 

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração 

 
14.5. O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no edital e seus anexos. 
 
14.6. O contratado reconhece que as hipóteses de extinção são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante sua vigência. 
 
14.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

 
14.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste edital ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor (§ 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021). 
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XV. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

15.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
 
15.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
20.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
15.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 
15.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 
 

15.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 

15.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

 
15.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 
 
15.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 
 

15.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 

15.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013. 

 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração 
poderá aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para o contratante; 
 
b) Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da 

concessão, e juros de 1% ao mês; 
 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, 
a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 
 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

 
15.3. As sanções previstas nesta sessão poderão ser aplicadas ao 

contratado acompanhada de multa. 
 
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante 
serão recolhidos em favor do Município de Orindiuva, cobrados judicialmente. 

 
15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o Municipio poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
 
15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
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com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

 

15.8.1. A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

15.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 

XVI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou 
apresentar pedido de esclarecimento. 

 

16.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 
exclusivamente por forma eletrônica no sistema www.bll.org.br. 

 
16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no PORTAL BLL COMPRAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 
 

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 
1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro , nos autos do processo de 
licitação. 

 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

16.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, 
bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.bll.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o edital). 

 

XVII. VISITA FACULTATIVA 
 

Fica facultada visita aos imóveis, mediante agendamento marcado via 
telefone, no número (17) 3816-9600 ou pelo endereço eletrônico: 
prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

 
XXIII. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
18.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema 

eletrônico. 

 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo pregoeiro . 
 
18.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 

 
18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

mailto:prefeitura@orindiuva.sp.gov.br
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18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
18.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

 

18.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
18.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

edital. 
 

18.13. Este pregão podera ser revogado por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anudo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

18.14. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 
 

18.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

 

18.16 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste 
pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

18.17. O edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço www.orindiuva.sp.gov.br 

 
18.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Projetos; 
Anexo III – Laudo de Avaliação; 
Anexo IV – Modelo de Proposta; 

Anexo V - Modelo de declarações; 
Anexo VI – Minuta de Contrato. 
 

 
Orindiuva, 30 de outubro de 2024. 

 
 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 

Prefeita Municipal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

PROCESSO Nº 57/2024 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

 

Nosso preço mensal ofertado para outorga da concessão de uso do 

ponto ______ do ________________, objeto do Pregão Eletrônico nº ___/2024 

(Processo nº ____/2024) é de R$ _____________ (___________________). 

 

 

DECLARAÇÕES: A empresa licitante declara que: 

 

1. Efetuará, por conta própria, toda montagem e instalação do estabelecimento 

comercial (ou de prestação de serviços), tendo por objeto a exploração de 

atividade de _______________. 

 

2. O estabelecimento será montado no prazo de _____ dias, iniciando-se suas 

atividades em _____ dias, contados da assintura do respectivo contrato.  

 

3. Será cumprida fielmente a regulamentação de funcionamento do 

estabelecimento a ser instalado, que para esse fim vier a ser editada pela 

Prefeitura.  

 

4.  Custeará as despesas relativas às instalações e funcionamento, incluindo 

limpeza do estabelecimento e adjacências, para todos os pontos comerciais e o 

consumo de água e energia elétrica para os pontos comerciais da Praça Jair 

Nunes dos Santos – Quisque 01 e 02. 
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5. O prazo de validade da propostas é de 60 (sessenta) dias contados de sua 

apresentação.  

 

6. Não incide na vedações previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 
7.  A proposta foi elaborada de forma independente e está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

 
DECLARA, ainda, conhecer integralmente os termos do edital do 

Pregão Eletrônico nº ___/2024 e seus anexos, aos quais se sujeita. 

_______________________, _____ de _________________ de ____. 

 

 

                             (nome, assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2024 

 

 
 

A empresa ______________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, Inscrição 

Estadual nº ___________________, para fins de participaçao no pregão eletrônico 

em referência, tendo por objeto a concessão de uso de bens imóveis 

pertencentes ao patrimônio públioco municipal, DECLARA: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 

ato convocatório; 
 
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  
 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
  f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social prevista na 

legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 
 

 
____________, ___ de _____________ de 2024. 

____________________________ 

(representante da licitante) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024, TENDO POR 
OBJETO A CONCESSÃO DE USO DE BEM PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL  

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Prefeitura 

Municipal, localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, Orindiuva-SP, 

inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por sua 

Prefeita Municipal, Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, doravante 

designado simplesmente CONCEDENTE, e  _________________________, com 

endereço na _____________, nº ______, _______, na cidade de ____________, Estado 

de _________, CNPJ (CFF) nº _______________, Inscrição Estadual nº 

____________, neste ato representada por __________________, Cédula de 

Identidade (RG) nº _____________, inscrito no CPF sob nº _______________, 

residente e domiciliado na ___________, nº___, ___________, na cidade de 

_____________, Estado de ______________, a seguir denominada 

CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo de Licitação 

nº 57/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 12/2024, que integra este 

instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si, plenamente 

ajustado, o presente contrato administrativo que se regerá pelas cláusulas e 

condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e 

outorgam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

Constitui o objeto do presente instrumento contratual a concessão 
administrativa de uso, a título oneroso, com encargos e condições, de bem 

imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, identificado como ponto 
nº _____, localizado nesta cidade, na _________, nº ___, destinado 
especificamente à instalação e funcionamento de ______. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PRAZO DE CONCESSÃO 

 
O prazo de concessão é de 5 (cinco) anos, prorrogável por igual 

período, desde que seja do interesse de ambas as partes, mediante a 
formalização do competente termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
Pela outorga da concessão administrativa de uso a 

CONCESSIONÁRIA pagará ao Município de Orindiuva o valor mensal de R$ 
_______(________), até o 10º (décimo) dia após o mês vencido, mediante boleto 
ou transferência bancária em conta de titularidade da Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 
Caberá à CONCESSIONÁRIA: 

 
I. Efetuar o pagamento mensal do valor proposto, pela outorga da 

concessão; 
 
II. Instalar, sob suas expensas, administrar, operar e manter em 

permanente funcionamento o _____________, objeto deste contrato, obedecendo 
rigorosamente aos termos de sua proposta, declarada vencedora e assim 
adjudicada nos autos do Pregão Eletrônico nº __/2024; 

 
III. Assumir todas as responsabilidades financeiras relativas à 

instalação e funcionamento do ________, incluindo os custos com alimpeza do 
estabelecimento sob sua responsabilidade e adjacências; 

 

IV.  Assumir as despesas com o consumo de água, esgoto e energia 
elétrica, para os pontos comerciais da “Praça Jair Nunes dos Santos” – 
Quiosques 01 e 02; 

 
V. Zelar pela perfeita conservação do imóvel objeto da concessão, não 

permitindo qualquer tipo de danificação; 
 
VI. Não dar às dependências sob sua responsabilidade, outra 

destinação que não aquelas previstas neste instrumento contratual; 
 

VII. Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus colaboradores, 
prepostos e clientes, a regulamentação de funcionamento do ______, que para 
esse fim vier a ser editado pela Prefeitura, a qual estabelecerá o horário de 

funcionamento e os requisitos mínimos indispensáveis ao atendimento ao 
público.  
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CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
O prazo para montagem e instalação do _________, bem como o prazo 

para início das atividades relativas ao atendimento ao público, obedecidos aos 
termos da proposta apresentada, não poderão exceder a 60 (sessenta) dias, a 
contar da assinatura deste instrumento contratual.  

 
CLÁUSULA SEXTA 

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
O CONCEDENTE exercerá a fiscalização da concessão de uso por 

meio de servidor especialmente designado para esse fim, o qual deverá 
acompanhar a execução contratual mediante anotação, em registro próprio, de 

todas as ocorrências verificadas, para efeito de determinar o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO CUMRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta 
daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade 

de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais 

sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais-LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso 

causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de 
dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, 

o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 
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§ 4º. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 

 
§ 5º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados.  

 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS INFRAÇÕES  

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

2013. 

 

§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(artigo 156, § 2º, da Lei); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g desta cláusula, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, da Lei); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l desta cláusula, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (artigo 156, § 5º, da Lei); 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste 
contrato. 

 
§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONCEDENTE (artigo 156, § 9º). 
 
§ 3º. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (artigo 156, § 7º). 
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§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (artigo 157). 

 

§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º). 
 

§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
 

§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (artigo 159). 

 
§ 10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160). 
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§ 11.  O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (artigo 161). 

 
§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do artigo 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA 

DA EXTINÇÃO  
 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima 

do contratante. 

§ 1º. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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§ 2º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS VEDAÇÕES 

 
É veado à CONCESSIONÁRIA: 

 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO 

   

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital 

do Pregão Eletrônico nº 12/2024, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo único. Durante a vigência do presente Termo de Contrato, 

a Contratada obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO REAJUSTE 

 
Após o decurso dos 12 (doze) primeiros meses, os preços poderão ser 

reajustados pela variação do IPCA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

 
Fica eleito como competente o foro da Comarca de Paulo de Faria, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

 
E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, assinam o 

presente instrumento contratual em três vias de igual e inteiro teor, na 

presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, 
também signatárias, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Orindiuva , ......... de ...................  de 2024. 
 
       ___________________                                                      ________________ 

            CONTRATANTE                            CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

Nome:                                                                             Nome: 

RG:                                                                                 RG: 


